
1244 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 56 — 7 de Março de 2001

ANEXO A

Zonas de modulação regional (SIPIE)

Zona I . . . Norte . . . . . Cávado.
Ave.
Grande Porto.
Entre Douro e Vouga.

Centro . . . . Baixo Vouga.
Baixo Mondego.
Pinhal Litoral.

LVT . . . . . . Oeste.
Grande Lisboa.
Península de Setúbal.

Zona II . . . Norte . . . . . Alto Trás-os-Montes.
Douro.
Minho Lima.
Tâmega.

Centro . . . . Beira Interior Norte.
Beira Interior Sul.
Serra da Estrela.
Cova da Beira.
Dão Lafões.
Pinhal Interior Norte.
Pinhal Interior Sul.

LVT . . . . . . Médio Tejo.
Lezíria do Tejo.

Alentejo . . . Alto Alentejo.
Alentejo Central.
Alentejo Litoral.
Baixo Alentejo.

Algarve . . . Algarve.

ANEXO B

Zonas de modulação regional (SIME)

Zonas
de

modulação
NUT II NUT III

Zona I . . . Norte . . . . . Cávado.
Ave.
Grande Porto.
Entre Douro e Vouga.

Centro . . . . Baixo Vouga.
Baixo Mondego.
Pinhal Litoral.

LVT . . . . . . Oeste.
Grande Lisboa.
Península de Setúbal.

Zona II . . . Norte . . . . . Alto Trás-os-Montes.
Douro.
Minho Lima.
Tâmega.

Centro . . . . Beira Interior Norte.
Beira Interior Sul.
Serra da Estrela.
Cova da Beira.
Dão Lafões.
Pinhal Interior Norte.
Pinhal Interior Sul.

Zonas
de

modulação
NUT II NUT III

Zona II . . . LVT . . . . . . Médio Tejo.
Lezíria do Tejo.

Alentejo . . . Alto Alentejo.
Alentejo Central.
Alentejo Litoral.
Baixo Alentejo.

Algarve . . . Algarve.

Região Autónoma da Madeira.

Região Autónoma dos Açores.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 165/2001
de 7 de Março

O Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro, que veio con-
sagrar um novo regime jurídico das escolas profissionais,
preconiza uma reestruturação deste subsistema de ensino,
tendo clarificado alguns aspectos que mais dúvidas havia
suscitado a aplicação do regime legal anterior, como o da
indefinição da natureza pública ou privada das referidas esco-
las, decorrente da forma comum de criação por contra-
to-programa, bem como dos relativos à sua organização e
aos respectivos modelos de gestão e de financiamento.

Apesar da aposta clara na iniciativa privada para a
criação das escolas profissionais, o Estado não poderá
dispensar-se de, subsidiariamente, assegurar a cobertura
das necessidades deste tipo de formação, não cobertas
pela rede existente, criando estabelecimentos públicos
nas regiões do País deles carecidas.

Tal criação determina que se proceda à clarificação
da natureza de tais escolas, bem como da definição dos
cursos aí ministrados e das regras por que deve pautar-se
a sua organização e funcionamento.

Perante a inviabilidade de transformação da Escola Pro-
fissional Agrícola de Alter do Chão, cabe ao Ministério
da Educação criar uma oferta formativa singular no âmbito
do desenvolvimento rural, que substitua a que era dis-
ponibilizada por aquele estabelecimento de ensino.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.o 1 do
artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Educação, o seguinte:

1.o É criada a Escola Profissional de Desenvolvimento
Rural de Alter do Chão, a seguir abreviadamente desig-
nada por Escola.

2.o A Escola tem natureza pública e integra-se na
rede de estabelecimentos de ensino oficial do Ministério
da Educação.

3.o Na Escola são ministrados os cursos seguintes:
a) Técnico de gestão equina, nível 3, aprovado pela

Portaria n.o 1076/95, de 1 de Setembro;
b) Técnico de gestão cinegética, nível 3, aprovado

pela Portaria n.o 970/97, de 15 de Setembro.

4.o Os planos de estudo dos cursos referidos no
número anterior são os constantes das portarias que
procederam à aprovação dos mesmos cursos.
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5.o Além dos cursos referidos no n.o 3.o, poderão ainda
ser ministrados na Escola os cursos e actividades de
formação previstos no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 4/98, de 8 de Janeiro, desde que autorizados pelos
serviços competentes do Ministério da Educação.

6.o A Escola rege-se pelo regime de autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos públicos de edu-
cação e ensino, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 24/99, de 22 de Abril.

7.o A Escola entra em regime de instalação, aplican-
do-se-lhe, com as necessárias adaptações, o regime de
instalação estabelecido no Decreto-Lei n.o 215/97, de
18 de Agosto.

8.o A comissão instaladora é nomeada por despacho
do director regional de Educação do Alentejo.

9.o A presente portaria produz os seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2000, sem prejuízo do início do man-
dato da comissão instaladora se reportar, para todos
os efeitos, a 1 de Setembro de 1999.

10.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

14 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento. — O Ministro da Educação, Augusto
Ernesto Santos Silva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 166/2001
de 7 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
da sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto no artigo 31.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto na Portaria n.o 760-A/98,
de 14 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 281-B/99,
de 24 de Abril;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, e no capítulo III do Decreto-Lei
n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de com-
plemento de formação científica e pedagógica para pro-
fessores do 1.o ciclo do ensino básico, criado pela Por-
taria n.o 281-B/99, de 24 de Abril, da Escola Superior
de Educação de Coimbra, nos termos do anexo à pre-
sente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 7 de Feve-
reiro de 2001.

ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior de Educação

Curso de complemento de formação científica e pedagógica para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Domínios de especialização: Expressão e Educação Físico-Motora, Musical, Dramática e Plástica; Educação de Adultos e Animação Comunitária;
Matemática; Estudo do Meio; Educação para a Cidadania e Formação Pessoal e Social;

Educação Especial e Apoios Educativos; Ensino da Língua Estrangeira e Ensino de Português como Segunda Língua

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas totais)

Unidades curriculares Tipo Observações

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e

estágios

Teoria do Desenvolvimento do Currículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 33
Metodologias do Trabalho de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 33
Pedagogias Diferenciadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 33
Educação Multicultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 33
Introdução às Tecnologias de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 33
Aquisição da Linguagem e Desenvolvimento da Competência

Linguística.
Semestral . . . . 15 33

Resolução de Problemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 15 11
Geometria e Sentido Espacial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 15 11
A Dimensão Social do Programa do Estudo do Meio e as Novas

Concepções Metodológicas na Sua Abordagem.
Semestral . . . . 45


